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Artigo 4.º
Dever de informação

1 — Para efeitos do registo a que se refere o artigo 2.º, 
devem os serviços públicos definidos no artigo 3.º reme-
ter trimestralmente para a Direcção -Geral do Orçamento 
informação relativa à execução orçamental e evolução 
patrimonial.

2 — Cabe à Direcção -Geral do Orçamento organizar a 
informação recolhida para os fins de divulgação previstos 
na presente lei.

3 — Compete ao Ministro das Finanças a verificação do 
cumprimento das orientações previstas no número anterior, 
podendo emitir directivas para a sua aplicação, designada-
mente assegurar o dever de fornecimento de informação 
pelos serviços públicos à entidade encarregada de organizar 
o presente registo nacional.

Artigo 5.º
Princípios relativos à divulgação de informação

1 — Do sítio referido no artigo 2.º deve constar, desig-
nadamente, informação financeira histórica e actual de cada 
serviço público, a identidade e os elementos curriculares 
de todos os membros dirigentes.

2 — O sítio dos serviços do Estado deve disponibilizar 
informação clara, relevante e actualizada sobre a vida 
do serviço, incluindo designadamente as obrigações de 
serviço público a que está sujeito, a sua missão e infor-
mação de natureza orçamental e patrimonial dos últimos 
três exercícios.

3 — O acesso a toda a informação disponibilizada no 
sítio dos serviços do Estado deve ser livre e gratuito.

Artigo 6.º
Regulamentação

O Governo aprovará, no prazo de 90 dias, a legislação 
regulamentar da presente lei, segundo os critérios previstos 
no artigo 2.º

Artigo 7.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente lei entra em vigor no prazo de cinco 
dias a contar da sua publicação.

2 — As normas com incidência orçamental produzem 
efeitos apenas a partir da aprovação do próximo Orçamento 
do Estado.

Aprovada em 6 de Abril de 2011.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime 
Gama.

Promulgada em 9 de Maio de 2011.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 10 de Maio de 2011.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Lei n.º 21/2011
de 20 de Maio

Segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 66/2008, de 9 de Abril, 
que «regula a atribuição de um subsídio social de mobili-
dade aos cidadãos residentes e estudantes, no âmbito dos 
serviços aéreos entre o continente e a Região Autónoma 
da Madeira» de forma a estender o subsídio social de 
mobilidade aos serviços marítimos.

A Assembleia da República decreta, nos termos 
da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração do Decreto -Lei n.º 66/2008, de 29 de Abril

Os artigos 1.º, 2.º, 4.º, 11.º e 12.º do Decreto -Lei 
n.º 66/2008, de 9 de Abril, alterado pela Lei n.º 50/2008, 
de 27 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[...]

1 — O presente decreto -lei, prosseguindo objectivos 
de coesão social e territorial, regula a atribuição de 
um subsídio social de mobilidade aos cidadãos bene-
ficiários, nos termos dos artigos seguintes, no âmbito 
dos serviços aéreos e marítimos entre o continente e a 
Região Autónoma da Madeira.

2 — Sem prejuízo de atribuição do subsídio de mo-
bilidade por parte do Estado, as transportadoras aéreas e 
as marítimas poderão adoptar práticas comerciais mais 
favoráveis para os residentes da Região Autónoma da 
Madeira e estudantes.

Artigo 2.º
[...]

Para efeitos do presente decreto -lei, entende -se por:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) ‘Tarifa de passageiro’ o preço, expresso em eu-

ros, a ser pago pelos passageiros às transportadoras 
aéreas ou marítimas ou aos seus agentes pelo respectivo 
transporte e pelo transporte da sua bagagem por meio 
dos serviços aéreos ou marítimos, bem como todas as 
condições de aplicação desses preços, incluindo o pa-
gamento e condições oferecidas às agências e outros 
serviços auxiliares.

Artigo 4.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O valor do subsídio é fixado por portaria con-

junta dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e do transporte aéreo e marítimo, 
sendo revisto anualmente, após audição prévia dos 
órgãos do governo próprio da Região Autónoma da 
Madeira.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 11.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — No exercício das suas competências, a IGF pode, 

em relação às companhias aéreas e marítimas que ope-
rem nas rotas entre o continente e a Região Autónoma da 
Madeira e respectivos agentes, proceder a verificações 
selectivas em relação a bilhetes de viagens nessas rotas 
e correspondentes facturas, com vista à confirmação 
cruzada dos subsídios públicos requeridos e pagos aos 
beneficiários nos termos do presente decreto -lei.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Esta avaliação deve ser efectuada em con-

junto pela IGF, pelo Instituto Nacional de Aviação 
Civil, I. P., e pelo Instituto Portuário e dos Transportes 
Marítimos, I. P., com vista a habilitar os membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do 
transporte aéreo a decidir sobre o valor a atribuir aos 
beneficiários a partir do início de Abril de cada ano.»

Artigo 2.º
Regulamentação

O Governo regulamenta a presente lei no prazo de 90 dias 
após a sua publicação.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor com a publicação do Or-
çamento do Estado para 2012.

Aprovada em 6 de Abril de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama.
Promulgada em 9 de Maio de 2011.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 10 de Maio de 2011.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Lei n.º 22/2011
de 20 de Maio

Quinta alteração à Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto
(lei de enquadramento orçamental)

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei procede à quinta alteração da lei de en-
quadramento orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, 

de 20 de Agosto, alterada pela Lei Orgânica n.º 2/2002, 
de 28 de Agosto, e pelas Leis n.os 23/2003, de 2 de Julho, 
48/2004, de 24 de Agosto, e 48/2010, de 19 de Outubro.

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto

Os artigos 2.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 11.º, 18.º, 19.º, 
20.º, 23.º, 24.º, 28.º, 32.º, 35.º, 37.º, 45.º, 50.º, 51.º, 52.º, 
59.º, 64.º, 73.º, 75.º, 76.º, 77.º, 79.º, 82.º, 88.º e 92.º da Lei 
n.º 91/2001, de 20 de Agosto, alterada pela Lei Orgânica 
n.º 2/2002, de 28 de Agosto, e pelas Leis n.os 23/2003, de 
2 de Julho, 48/2004, de 24 de Agosto, e 48/2010, de 19 de 
Outubro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º
[...]

1 — A presente lei aplica -se ao Orçamento do Estado, 
que abrange, dentro do sector público administrativo, os or-
çamentos do subsector da administração central, incluindo 
os serviços e organismos que não dispõem de autonomia 
administrativa e financeira, os serviços e fundos autónomos 
e a segurança social, bem como às correspondentes contas.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Dentro do sector público administrativo, entende-

-se por subsector da segurança social o sistema de soli-
dariedade e segurança social, constituído pelo conjunto 
dos subsistemas definidos na respectiva lei de bases, as 
respectivas fontes de financiamento e os organismos 
responsáveis pela sua gestão.

5 — Para efeitos da presente lei, consideram -se inte-
grados no sector público administrativo, como serviços 
e fundos autónomos, nos respectivos subsectores da 
administração central, regional e local e da segurança 
social, as entidades que, independentemente da sua na-
tureza e forma, tenham sido incluídas em cada subsector 
no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e 
Regionais, nas últimas contas sectoriais publicadas pela 
autoridade estatística nacional, referentes ao ano anterior 
ao da apresentação do Orçamento.

6 — Sem prejuízo do princípio da independência orça-
mental estabelecido no n.º 2 do artigo 5.º, são aplicáveis aos 
orçamentos dos subsectores regional e local os princípios 
e as regras contidos no título II, bem como, com as devidas 
adaptações, o disposto no artigo 17.º, devendo as respectivas 
leis de enquadramento conter as normas adequadas para o 
efeito.

Artigo 4.º
Anualidade e plurianualidade

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A elaboração dos orçamentos é enquadrada num 

quadro plurianual de programação orçamental, que tem 
em conta os princípios estabelecidos na presente lei e 
as obrigações referidas no artigo 17.º

3 — Os orçamentos integram os programas, medidas 
e projectos ou actividades que implicam encargos plu-
rianuais, os quais evidenciam a despesa total prevista 
para cada um, as parcelas desses encargos relativas ao 
ano em causa e, com carácter indicativo, a, pelo menos, 
cada um dos três anos seguintes.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .




